
ENUNCIADO CSMP N. 6, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de esclarecer acerca da possibilidade da interposição de
recurso pelo noticiante anônimo, aprovou este Enunciado, em sua 252ª Sessão Ordinária, ocorrida em 16 de
janeiro de 2024, com a seguinte redação:

A possibilidade de interposição de recurso deve ser assegurada ao noticiante anônimo, pois detém legitimidade
e interesse recursal, requisitos de admissibilidade intrínsecos dos recursos previstos na legislação processual
civil e aplicados por analogia. Obstar a interposição do recurso, tão somente pelo fato de o noticiante não ter se
identicado, ofende a garantia processual do duplo grau de jurisdição, implicitamente prevista no art. 5º, LV, da
Constituição Federal.

Palmas, 16 de janeiro de 2024.

LUCIANO CESAR CASAROTI

Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP/TO
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